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Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2011.

Prezados clientes,
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O Escritório Accacio Monteiro Barrozo Assessoria Jurídica vem informar com satisfação mais uma vitória obtida em nossos Tribunais, bem como prestar algumas informações interessantes.

A proposta de emenda constitucional conhecida como PEC dos Recursos ataca frontalmente dois dos mais graves, se não os dois mais graves problemas do sistema judicial brasileiro: a lentidão dos processos e a impunidade. Para tanto, altera a Constituição para acabar com a chamada “indústria dos recursos”, em que manobras protelatórias retardam o andamento dos processos e impedem a execução das sentenças judiciais.

Em termos simples, o projeto estabelece o final do processo após duas decisões judiciais. O Brasil é o único país do mundo em que um processo pode percorrer quatro graus de jurisdição: juiz, tribunal local ou regional, tribunal superior e Supremo Tribunal Federal (STF). O sistema atual produz intoleráveis problemas, como a “eternização” dos processos, a sobrecarga do Judiciário e a morosidade da Justiça.

Pela PEC dos Recursos, os processos terminarão depois do julgamento do juiz de primeiro grau e do tribunal competente. Recursos às cortes superiores não impedirão a execução imediata das decisões dos tribunais estaduais e regionais. Tais decisões, aliás, em geral são mantidas pelas cortes superiores. Em 2010, por exemplo, o STF modificou as decisões dos tribunais inferiores em apenas 5% dos recursos que apreciou.

Os recursos continuarão existindo como hoje. Quem tiver certeza de seu direito continuará a recorrer aos tribunais superiores. Os recursos, no entanto, já não poderão ser usados para travar o bom andamento das ações judiciais. Aqueles que lucram com a lentidão da Justiça perderão um importante instrumento que agora atua em favor da impunidade e contra o bom funcionamento do sistema judicial.

O projeto não interfere em nenhum dos direitos garantidos pela Constituição, como as liberdades individuais, o devido processo legal, a ampla defesa, o tratamento digno do réu. O que se veda é apenas a possibilidade da utilização dos recursos para perpetuar processos e evitar o cumprimento das decisões.

Com a PEC dos Recursos, as ações serão mais rápidas, e o sistema judiciário terá uma carga muito menor de processos. Além de combater a morosidade dos processos da minoria da população que busca o Judiciário para a solução de conflitos, a medida contribuirá também para ampliar o acesso à Justiça por parte da grande maioria da população, que hoje não recorre ao sistema judiciário porque sabe que a causa pode arrastar-se por anos.

Uma Justiça rápida e eficiente é do interesse de toda a sociedade. O Direito deve ser um instrumento eficaz de pacificação dos conflitos. Processos excessivamente longos criam insegurança jurídica. Por acelerar os feitos judiciais, a PEC dos Recursos aumenta a segurança jurídica e fortalece a Justiça, um dos mais essenciais dos serviços públicos.

A proposta atende também aos interesses dos profissionais do Direito. A medida reforça a responsabilidade dos juízes e dos tribunais locais e regionais, que terão seu desempenho avaliado mais de perto pela sociedade. Também interessa à grande maioria dos advogados, que vive da solução de litígios e não se vale de manobras protelatórias junto a tribunais superiores.

A Constituição brasileira assegura a todos a razoável duração e a celeridade da tramitação dos processos. A morosidade corrói a credibilidade da Justiça, favorece a impunidade e alimenta o descrédito no Estado de direito e na democracia. É disso que trata o debate sobre a PEC dos Recursos. A quem pode interessar a lentidão do sistema judicial?

Abaixo, segue mais uma decisão favorável de um de nossos clientes:

Data: 09/08/2011 

Processo: 200902010144078 

Autor:  A.C.A(nome abreviado por ética profissional)
Réu: CEF

Bairro: Praça Seca

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  DECISÂO: Os mutuários, ora agravantes, ao ajuizarem demanda objetivando a revisão de clausulas contratuais a fim de tentar afastar a cobrança de saldo residual pelo agente financeiro, afirmam a ocorrência de anatocismo, o que implicaria em uma necessária revisão do saldo devedor. 

II - A cobrança da parcela mensal referente ao remanescente do saldo devedor, equivalente a quase o triplo da ultima parcela paga no tempo convencional do contrato de financiamento habitacional, encontra-se em flagrante dissonância com a clausula contratual que trata da equivalência salarial, fato este que, por malferir a real possibilidade de pagamento do mutuário, já traz a baila a presença inequívoca da verossimilhança das alegações autorais. 

III - O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, de seu turno, decorre da possibilidade da perda do imóvel por parte do mutuário, alem da possibilidade de comprometimento de terceiros que venham eventualmente a adquirir esse bem. 

IV - Verificando-se, ademais, que o demandante demonstra boa-fé ao ofertar a continuidade do pagamento das prestações no valor equivalente a ultima parcela do tempo normal do contrato, imperiosa a concessão da tutela de urgência, a possibilitar o pagamento mensal da quantia incontroversa administrativamente, cujo valor corresponde a ultima parcela anterior ao inicio da prorrogação do contrato para adimplemento do saldo residual, dispensando-se, outrossim, o deposito judicial da quantia controvertida, face a relevante razão de direito apresentada e risco de dano irreparável a parte autora. 

V - Em tal panorama fático-processual, como consectário, mister também determinar a abstenção quanto a realização de qualquer procedimento expropriatório, bem como inclusões em cadastros restritivos de credito. 

 VI - Agravo de instrumento provido. 

 Atenciosamente,
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Dr. Accacio Monteiro Barrozo Assessoria Jurídica

Sócio Fundador / Diretor Executivo
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